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   MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR  - PR018053 
   CARLA CAMILO DOS SANTOS  - PR054002 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/2015), interposto por MARIA 
TERESA ZANETTE RAMOS, contra decisão que negou seguimento ao recurso 
especial.

O apelo nobre, fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 
constitucional, visa reformar o acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, assim ementado (fl. 246, e-STJ): 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO 
NA PARTE TRASEIRA. CONVERSÃO EM LOCAL PROIBIDO. 
DANO MATERIAL E MORAL NÃO CONFIGURADOS. O acidente foi 
causado por culpa exclusiva da condutora, que tentou. realizar manobra de 
conversão à esquerda sem se certificar do perigo para os demais usuários 
da via. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 282-285 e 311-315, 
e-STJ).

Nas razões do recurso especial (fls. 318-370, e-STJ), a recorrente aponta, 
além do dissídio jurisprudencial, ofensa aos arts. 128, 264, parágrafo único, 300, 302, 
303, 333, II, 334, II, III, IV, 364, 460, 515, I, II, 535, I, II, do CPC/73, 186, 927 do CC, 
90 e 207 do CTB.

Sustentou, em síntese: a) negativa de prestação jurisdicional; b) o 
reconhecimento da fé pública do boletim de ocorrência; c) violação aos princípios da 
adstrição e da eventualidade; e d) inexistência de ato ilícito. Pleiteia, ainda, a atribuição 
de efeito suspensivo ao apelo extremo.

Sem contrarrazões (fls. 397, e-STJ).
Em juízo de admissibilidade (fl. 399-401, e-STJ), negou-se seguimento ao 

recurso, dando ensejo na interposição do agravo previsto no artigo 1.042, CPC/15 (fls. 
404-419, e-STJ), no qual a agravante pretende a reforma da decisão impugnada.

Sem contraminuta (fl. 421, e-STJ).
É o relatório.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
1. Não restou configurada a negativa de prestação jurisdicional. Conforme a 

iterativa jurisprudência deste Tribunal superior, não ocorre violação ao artigo 535 do 
CPC/73, vigente à época, quando "o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as 
questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos 
autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte 
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com negativa ou ausência de prestação jurisdicional" (AgInt no AREsp 794.406/RS, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 
28/08/2017).

No mesmo sentido, vejam-se, a título de exemplo: AgInt no RE nos EDcl 
nos EDcl nos EAR 513/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 29/03/2017, DJe 25/04/2017; AgInt no AREsp 1053808/PE, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 
25/08/2017; AgInt no REsp 1550044/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017; AgRg no 
Resp 1249360/AM, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
22/08/2017, DJe 01/09/2017.

Com efeito, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional pelo 
Tribunal local, que apreciou todas as questões que lhe foram postas de forma suficiente, 
embora não tenha acolhido o pedido da insurgente em sede de embargos de declaração.

A propósito, é entendimento pacífico deste Superior Tribunal que o 
magistrado não é obrigado a responder a todas as alegações das partes se já tiver 
encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado a ater-se aos 
fundamentos por elas indicados. 

Ademais, consoante entendimento desta Corte, não configura ofensa ao art. 
489 do Novo Código de Processo Civil, o fato de o Tribunal de origem, embora sem 
examinar individualmente cada um dos argumentos suscitados, adotar fundamentação 
contrária à pretensão da parte recorrente, quando encontrou razões suficientes para a 
decisão, como ocorre na hipótese. Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO AO ART. 489 DO NCPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE VERBA NÃO PREVISTA NO 
REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS AO QUAL O 
ASSISTIDO ESTÁ VINCULADO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA 
FORMAÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA. INVIABILIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não configura ofensa 
ao art. 498, II, § 1º, e IV, do Novo Código de Processo Civil o fato de o 
Tribunal de origem, embora sem examinar individualmente cada um 
dos argumentos suscitados, adotar fundamentação contrária à 
pretensão da parte recorrente, suficiente para decidir integralmente a 
controvérsia. [...] 3. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgInt no 
REsp 1693508/PR, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 06/02/2018, Dje 09/02/2018) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA. ESCRITURA 
PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO. 
REQUISITOS. AUSÊNCIA. MÁ-FÉ COMPROVADA. MATÉRIA 
PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO. 
FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 284/STF. 1. Não há 
ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 se o tribunal de origem se 
pronuncia fundamentadamente a respeito das questões postas a exame, 
dando suficiente solução à lide, sem incorrer em nenhum vício capaz de 
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maculá-lo. [...] 5. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 
1094857/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 02/02/2018) [grifou-se]

Afastada, portanto, a alegada violação ao art. 535 do CPC/73, vigente à 
época, na hipótese.

2. A insurgente, nas razões do recurso especial, apontou violação dos arts. 
128, 264, parágrafo único, 300, 302, 303, 333, II, 334, II, III, IV, 364, 460, 515, I, II, do 
CPC/73, 186, 927 do CC, 90 e 207 do CTB, denota-se que o conteúdo normativo dos 
aludidos dispositivos legais não foram objeto de exame pelas instâncias ordinárias, 
mesmo após o julgamento dos embargos de declaração.

Conforme jurisprudência desta Corte "não configura contradição ao afirmar 
a falta de prequestionamento e afastar indicação de afronta ao artigo 535 do Código de 
Processo Civil, uma vez que é perfeitamente possível o julgado se encontrar 
devidamente fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos preceitos 
jurídicos desejados pela postulante, pois a tal não está obrigado" (EDcl no REsp 
463380/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
03/05/2005, DJ 13/06/2005 p. 168).

Desta forma, inafastável - à hipótese - a incidência da Súmula 211 do STJ, in 
verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos 
legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão 
sobre determinada questão de direito, definindo-se a correta interpretação da legislação 
federal. Nesse sentido, precedentes desta Corte:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANO 
VERÃO. 1. SUSPENSÃO DO PROCESSO. DESCABIMENTO. 2. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. 3. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO LEGAL 
TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. 4. 
AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO IDEC E FAVORÁVEL A 
TODOS OS POUPADORES, SEM LIMITAÇÃO TERRITORIAL. 
LEGITIMIDADE ATIVA. 4. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não cabe a 
requerida suspensão do presente feito em decorrência da afetação do REsp 
1.361.799/SP, tendo em vista o cancelamento da afetação. 2. Não ficou 
configurada a violação do art. 535 do CPC/1973 (1.022 do CPC/2015), 
uma vez que o Tribunal de origem se manifestou, de forma 
fundamentada, sobre todas as questões necessárias para o deslinde da 
controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento 
contrário à sua pretensão não caracteriza falta de prestação 
jurisdicional. 3. O tema relativo aos arts. 6º da Lei n. 9.447/1997 e 459 e 
543-B do CPC/1973 e acerca do período de incidência dos juros 
remuneratórios, não foi objeto de debate pela Corte estadual, a 
despeito da oposição de embargos de declaração, faltando, desse modo, 
o indispensável prequestionamento da matéria, o que faz incidir a 
Súmula 211 do STJ. Ademais, não há contradição em afastar a alegada 
negativa de prestação jurisdicional e, ao mesmo tempo, não conhecer 
do recurso por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão 
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recorrido esteja adequadamente fundamentado. 4. De fato, a 
jurisprudência da Segunda Seção, no julgamento dos REsps n. 1.243.887/PR 
e 1.391.198/RS, relatados pelo Ministro Luis Felipe Salomão e submetidos 
à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/1973), consolidou 
o entendimento de que a sentença proferida na ação civil pública, a qual 
condenou determinado banco ao pagamento de diferenças decorrentes de 
expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, é aplicável, por 
força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta 
de poupança daquela instituição financeira, independentemente de sua 
residência ou domicílio no órgão prolator, consignou, também, que os 
poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
independentemente de fazerem parte ou não dos quadros associativos, no 
caso, do IDEC - de ajuizarem o cumprimento individual daquela sentença 
coletiva no órgão prolator ou em foro diverso deste. 5. Agravo interno a que 
se nega provimento. (AgInt no AREsp 955.960/PR, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/12/2018, DJe 
19/12/2018). [Grifou-se]

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. SANÇÃO ADMINISTRATIVA, APLICADA PELO 
MUNICÍPIO DE SANTOS, POR DESRESPEITO À LEI MUNICIPAL 
QUE ESTABELECE TEMPO MÁXIMO DE ESPERA, EM FILA DE 
BANCO. APONTADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. 
INEXISTÊNCIA. ALEGADA OFENSA AO ART. 6º, CAPUT E § 2º, 
DO DECRETO-LEI 4.657/42. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. ACÓRDÃO 
RECORRIDO FUNDAMENTADO NA CONSTITUCIONALIDADE 
DA LEI MUNICIPAL 2.331/2005. VALIDADE DE LEI LOCAL, EM 
FACE DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DO STF. SÚMULA 
280/STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo interno aviado 
contra decisão monocrática publicada em 07/02/2018, que julgara recurso 
interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/73. II. Na origem, 
trata-se de Mandado de Segurança, impetrado pelo Banco Bradesco S/A, 
visando a suspensão da eficácia do ato administrativo que determinara a 
suspensão do funcionamento de agência bancária localizada na cidade de 
Santos/SP, por um dia, por ter desrespeitado, pela terceira vez, a lei 
municipal que estabelece tempo máximo de espera, em fila de banco. III. 
Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC/73, porquanto a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez 
que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em 
sede de Embargos de Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo 
coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, 
dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida. IV. O 
Recurso Especial é manifestamente inadmissível, por falta de 
prequestionamento, no que tange à alegada ofensa ao art. 6º, caput e § 
2º, do Decreto-lei 4.654/42, pois não foi ele objeto de discussão, nas 
instâncias ordinárias, sequer implicitamente, razão pela qual não há 
como afastar o óbice da Súmula 211/STJ. V. Não há contradição em 
afastar a alegada violação ao art. 535 do CPC/73, e, ao mesmo tempo, 
não conhecer do recurso, por ausência de prequestionamento, porque 
é perfeitamente possível o julgado encontrar-se devidamente 
fundamentado, sem, no entanto, ter decidido a questão à luz dos 
preceitos jurídicos desejados pela parte, sobretudo diante do brocardo 
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da mihi factum, dabo tibi jus. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 
543.829/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 30/10/2014; EDcl nos EDcl no REsp 1.190.734/RJ, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 14/06/2011. VI. Ademais, o Recurso Especial não pode 
ser utilizado para rever a discussão acerca da inconstitucionalidade de lei 
local - no caso, a Lei municipal 2.331/2005 -, pois, além de ser matéria de 
competência do STF, trata-se de norma de caráter local, inviável de exame, 
na via eleita, em face do óbice da Súmula 280/STF. VII. Agravo interno 
improvido. (AgInt no AREsp 1226620/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 
15/05/2018). [Grifou-se]

Com efeito, aplica-se à espécie o teor da Súmula 211 do STJ, ante a ausência 
de prequestionamento, porquanto o dispositivo apontado como violado não teve o 
competente juízo de valor aferido, nem foi interpretado pelo Tribunal de origem, ainda 
que opostos embargos declaratórios.

3. Por fim, apesar dos argumentos deduzidos no apelo nobre, verifica-se que 
a parte recorrente não logrou êxito em demonstrar a ocorrência do dissídio 
jurisprudencial, nos termos do art. 255, § 1º, do RISTJ, porquanto deixou de realizar o 
necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas indicados, de sorte a 
evidenciar a similitude de base fática dos casos confrontados e a divergência de 
resultados em torno da mesma questão jurídica.

Como é cediço, a interposição do apelo extremo com fulcro no art. 105, III, 
"c", da Constituição da República exige comprovação e demonstração, com a transcrição 
dos trechos dos julgados que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias 
fáticas que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo como 
bastante a simples transcrição de trechos ou de ementas dos arestos impugnados, 
sem a realização do necessário cotejo analítico a evidenciar a similitude da base 
fática entre os casos apontados e a divergência de interpretações.

A ora agravante limitou-se a transcrever trechos dos julgados apontados 
como dissonantes, consoante se observa às fls. 337-346 (e-STJ). Contudo, não 
demonstrou o dissídio nos termos exigidos pela legislação.

A falta de cotejo analítico, por sua vez, impede o acolhimento do apelo no 
tocante à alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foram demonstradas em que 
circunstâncias o caso confrontado e os arestos paradigmas aplicaram diversamente o 
direito, sobre a mesma situação fática. 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - AUSÊNCIA DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PELA INSTÂNCIA A 
QUO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. INCONFORMISMO DA RÉ. 1. A Corte Estadual dirimiu a 
matéria submetida à sua apreciação, manifestando-se expressamente 
acerca dos temas necessários à integral solução da lide. Não havendo 
qualquer omissão, contradição, obscuridade ou erro material no aresto 
recorrido, inocorrente a ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil 
de 1973. 2. Nos termos da orientação jurisprudencial do Superior Tribunal 
de Justiça, o pedido deve ser extraído da interpretação lógico-sistemática 
da petição, a partir da análise de todo o seu conteúdo, e não apenas da 
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rubrica específica. Precedentes. 3. A subsistência de fundamentos aptos a 
manter a conclusão do aresto impugnado, impõe o não-conhecimento da 
pretensão recursal, a teor do entendimento disposto na Súmula n.º 283/STF. 
4. No caso, a recorrente não logrou demonstrar a divergência 
jurisprudencial nos moldes exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do 
CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Isto porque a interposição de recurso 
especial pela alínea "c" do permissivo constitucional reclama o cotejo 
analítico dos julgados confrontados a fim de restarem demonstradas a 
similitude fática e a adoção de teses divergentes, máxime quando não 
configurada a notoriedade do dissídio. 5. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1138339/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 03/12/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO MANIFESTADA NA VIGÊNCIA DO 
NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. 
IMPROCEDÊNCIA. ART. 1.022 DO NCPC. OMISSÃO QUANTO A 
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA DEVEDORA PARA 
O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE 
SUPORTE FÁTICO SEMELHANTE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Aplica-se o NCPC a este 
recurso ante os termos no Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo 
Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC. 2. Não há falar em omissão, contradição, obscuridade 
e/ou negativa de prestação jurisdicional se o Tribunal de origem motiva 
adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação 
do direito que entende cabível à hipótese, ainda que no sentido contrário ao 
pretendido pela parte. 3. O dissídio jurisprudencial não atendeu aos 
requisitos dos arts. 1.019 do NCPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, pois não foi 
feita a indicação clara e precisa dos dispositivos de lei federal em torno dos 
quais haveria divergência jurisprudencial, de onde se evidencia a 
deficiência na fundamentação do recurso a atrair o óbice da já citada 
Súmula nº 284 do STF. 4. Não se conhece de recurso especial interposto 
pelo dissídio interpretativo cujo suporte fático dos casos confrontados se 
mostra dessemelhante. 5. Em virtude do não conhecimento do presente 
recurso, e da anterior advertência em relação a aplicabilidade do NCPC, 
aplica-se ao caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no 
percentual de 3% sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição 
de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, 
nos termos do § 5º daquele artigo de lei. 6. Agravo interno não provido, 
com aplicação de multa. (AgInt no REsp 1734531/MG, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/10/2018, DJe 
31/10/2018).

4. Do exposto, nego provimento ao agravo. Por fim, considerando o 
julgamento do agravo, julgo prejudicado o pedido de efeito suspensivo pleiteado pela 
recorrente às fls. 362-364, e-STJ.

Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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